
 

             
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
 

 
Rua General Osório, 200 – Fones (51)  3742-1476 – 3742-1510 – CEP 96900-000– SOBRADINHO – RS  

E-mail: assessoriacamarasho@gmail.com Site: www.camarasobradinho-rs.com.br 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO DE MESA N.º 03/2023 

 

Dispõe sobre a Eleição da Mesa Diretora para 

o exercício de 2024. 

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sobradinho, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber, em observância ao Art. 29, XI, do 

Regimento Interno, baixa a seguinte Resolução de Mesa: 

 

 Art. 1º. A eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sobradinho 

ocorrerá no dia 18 de dezembro de 2023, às 18h, no Plenário do Legislativo, considerando-se 

empossados os eleitos a partir de 1º de janeiro de 2024. 

 

 Art. 2º. As chapas para concorrer à eleição da Mesa deverão ser compostas pro 

três membros contendo a inscrição da nominata para Presidente, Vice-presidente e Secretário. 

 

 Art. 3º. A inscrição das chapas para concorrer è Eleição da Mesa deverá ser 

encaminhada e protocolada através de requerimento no prazo máximo de 18 de dezembro 

(segunda-feira), às 11h00min, onde lhe será atribuído um número gerado pela ordem de 

inscrições realizadas. 

 

 Art. 4º. A Eleição da Mesa será através de votação secreta, sendo eleita a chapa 

vencedora por maioria simples. 

 

 Art. 5º. Após todos os vereadores depositarem seus votos na urna, o presidente 

da Câmara, juntamente com o Assessor Jurídico e representantes das bancadas farão o 

escrutínio. 

 

 Art. 6º. Encerrada a apuração dos votos, a chapa vencedora será proclamada 

pelo Presidente do Legislativo. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Sobradinho, em 11 de dezembro de 2023. 

Registre e publique-se 

 

 

Júlio Miguel Nunes Vieira 

Presidente 

 

 

Jeferson Luiz Matana 

Vice presidente 

 

 

Daniele Karnopp 

Secretária 
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